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16ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
ERRATA DO EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO DOS BENS IMÓVEIS expedida nos au-
tos da Cumprimento de sentença que move FUNDAÇÃO LICEU PASTEUR em 
face de MAURO SERGIO MIRANDA PROENÇA e outra - Processo nº 0024673-
24.2018.8.26.0100 -controle nº 1770/2016, o Leiloeiro Oficial Fernando José Ce-
rello Gonçalves Pereira, vem por meio desta, retificar o edital de leilão publicado no 
Jornal Diário de São Paulo em 16/03/2023, para constar Consta às fls. 187/206 dos 
autos que PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/S LTDA cedeu o imóvel a TECON 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. As fls. 207/211 que TECON CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA vendeu o imóvel a MARCILIO ANTONIO MIRANDA PROENÇA 
e Outro. Consta as fls.574 dos autos débitos condominiais no valor R$ 240.392,55 (ju-
nho/2022), nos autos do processo nº 4000846-08.2013.8.26.0223, em tramite 4ª Vara 
Cível Foro de Guarujá/SP. Débito desta ação no valor de R$ 114.871,22 (janeiro/2023). 

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

3ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados PAIVA GOMES & COMPANHIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.392.903/0001-16; RICARDO WAGNER DA SILVA PAIVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 481.593.874-15; e seu cônjuge 
LUCIANA GONÇALVES COELHO PAIVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 512.263.594-34; FÁBIO GOMES DE ARAÚJO, inscrito no CPF/MF sob o nº 565.640.584-20; bem como seu cônjuge, se casado for. A Dra. Monica Di Stasi, MM. Juíza de Direito da 3ª 
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de 
Título Extrajudicial ajuizada por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (credor hipotecário) em face de PAIVA GOMES & COMPANHIA LTDA. e outros - Processo nº 1139133-75.2016.8.26.0100 – Controle nº 2639/2016, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do 
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 20/04/2023 às 14:00 h e se encerrará dia 24/04/2023 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 24/04/2023 às 14:01 h e se encerrará no dia 15/05/2023 às 14:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO 
DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição 
do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre 
negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve 
confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à 
vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito 
que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se 
realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: 20 LOTES DE IMÓVEIS DO 7º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE NATAL/RN. A descrição detalhada dos bens e os valores dos lotes está disponível no site www.megaleiloes.com.br. São Paulo, 20 de março de 2023.Eu, diretora/diretor, conferi.

5 COL X 8 CM
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000224-20.2023.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Antoni Pagano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VVVVValteralteralteralteralter
de Lima Vieira ME,de Lima Vieira ME,de Lima Vieira ME,de Lima Vieira ME,de Lima Vieira ME, CNPJ: 11.774.946/0001-21 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentençaCumprimento de sentençaCumprimento de sentençaCumprimento de sentençaCumprimento de sentença, movida
por Porto Seguro Companhia de Seguros GeraisPorto Seguro Companhia de Seguros GeraisPorto Seguro Companhia de Seguros GeraisPorto Seguro Companhia de Seguros GeraisPorto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 18.971,20, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2023.

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE INTIMAÇÃOAL DE INTIMAÇÃOAL DE INTIMAÇÃOAL DE INTIMAÇÃOAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000386-69.2023.8.26.0084 ordem 2842/2019 O(A)
MM.Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Vaitkevicius Santo
André Vitagliano, na forma da Lei, etc. Intime-se Eduardo Felipe Barbosa de MichelliEduardo Felipe Barbosa de MichelliEduardo Felipe Barbosa de MichelliEduardo Felipe Barbosa de MichelliEduardo Felipe Barbosa de Michelli CPF - 387.336.218-02 nos
termos do artigo 257 do CPC, para o pagamento do débito de R$9.210,91 ,fls.01/02, em 15 dias, sob pena de acréscimo
de multa de 10%, honorários advocatícios de 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 523 do CPC),
bem como ciente de que não havendo o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de quinze dias para que o execu-
tado, independentemente de de penhora ou nova intimação, apresente, no próprios autos, sua impugnação (artigo 525
do CPC). Prazo que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 28 de fevereiro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0022559-31.2022.8.26.0114. A MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do
Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dra. Euzy Lopes Feijó Liberatti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RoberRoberRoberRoberRobermar Comercio Emar Comercio Emar Comercio Emar Comercio Emar Comercio E
Servicos Ltda MEServicos Ltda MEServicos Ltda MEServicos Ltda MEServicos Ltda ME, CNPJ 55.999.387/0001-23, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentençaCumprimento de sentençaCumprimento de sentençaCumprimento de sentençaCumprimento de sentença, movida
por GC Locação de Equipamentos LtdaGC Locação de Equipamentos LtdaGC Locação de Equipamentos LtdaGC Locação de Equipamentos LtdaGC Locação de Equipamentos Ltda.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 33.149,05 (até 09/2022), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 08 de fevereiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005151-70.2021.8.26.0073. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Avaré, Estado de São Paulo, Dr(a). AUGUSTO BRUNO MANDELLI, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a MARIA JOSÉ CALISTRO MEMARIA JOSÉ CALISTRO MEMARIA JOSÉ CALISTRO MEMARIA JOSÉ CALISTRO MEMARIA JOSÉ CALISTRO ME, CNPJ 18.582.231/0001-16, que lhe foi proposta uma ação de Procedi-Procedi-Procedi-Procedi-Procedi-
mento Comummento Comummento Comummento Comummento Comum Cível por parte de GC Locação de Equipamentos Ltda.GC Locação de Equipamentos Ltda.GC Locação de Equipamentos Ltda.GC Locação de Equipamentos Ltda.GC Locação de Equipamentos Ltda., objetivando a cobrança de R$8.852,59
(08/2021), relativo rescisão contratual cumulada com cobrança de aluguéis. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Avare, aos 16 de fevereiro de 2023

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1082220-78.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a MULMULMULMULMULTIPLE PTIPLE PTIPLE PTIPLE PTIPLE PARARARARARTICIPTICIPTICIPTICIPTICIPAÇOES S/AAÇOES S/AAÇOES S/AAÇOES S/AAÇOES S/A, que por este Juízo, tramita de uma ação de ExExExExExecução de ecução de ecução de ecução de ecução de TítuloTítuloTítuloTítuloTítulo
ExtrajudicialExtrajudicialExtrajudicialExtrajudicialExtrajudicial, movida por Mister Car Rent a Car Locadora de Autos Ltda.Mister Car Rent a Car Locadora de Autos Ltda.Mister Car Rent a Car Locadora de Autos Ltda.Mister Car Rent a Car Locadora de Autos Ltda.Mister Car Rent a Car Locadora de Autos Ltda., para cobrança de 89.093,29
(10/2013), corrigido e acrescido e juros de mora de 1% ao mês. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida sua
intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corrigido até a data do
pagamento, ou ofereça impugnação, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10% (art.
523, § 1º do CPC) e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2023.

4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 
AMARO. Processo: nº 4000780-12.2013.8.26.0002. Requeridos: ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO PARENTE na pes-
soa de sua inventariante e coproprietária IVETE ALVES PARENTE, NEXTREND SOLUÇÕES EM MARKETING E PRO-
PAGANDA LTDA. PARTE IDEAL (50%) - Gleba de Terras com área de 55.030,00m² em Pedreira/SP. Área Chácaras de 
10 a 19 da Quadra E - Rua D, Chácaras Santo Antônio, Jaguariúna/SP – Cadastro INCRA nº 624.101.005.142.7. Descri-
ção completa na Matrícula nº 20.700 do 01ª CRI de Pedreira/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.168.651,00 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 701.190,60 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 12/05/2023 às 13h30min, e termina em 16/05/2023 às 13h30min; 2ª Praça começa em 16/05/2023 
às 13h31min, e termina em 05/06/2023 às 13h30min. Ficam os requeridos ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO PAREN-
TE na pessoa de sua inventariante e coproprietária IVETE ALVES PARENTE, NEXTREND SOLUÇÕES EM MARKE-
TING E PROPAGANDA LTDA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), como os credores TARFC GRÁFICA, 
EDITORA E FOTOLITO LTDA, ITAU UNIBANCO S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 16/03/2021. 

 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

PREFEITURA DE MONTE MOR 
EDITAL RESUMIDO RETIFICADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2023 Edivaldo Antônio Brischi, Prefeito de Monte Mor, 
torna público para conhecimento de todos os que possam interessar, que se encontra aberto o Pregão Presencial Retifica-
do n° 76/2023 que visa “Registro de preços para fornecimento futuro e parcelado de materiais de limpeza e higiene, pelo 
período de 12(doze) meses”. Os envelopes habilitação e proposta de preços, serão recebidos no dia 18 de abril de 2023 
às 09:00 horas, no Paço Municipal, sito à Rua Francisco Glicério, n° 399, cuja abertura está programada para a mesma 
data, no mesmo horário. O Edital poderá ser lido e obtido no endereço acima, no horário das 08:00 às 16:00 horas, ou 
pelo nosso site gratuitamente www.montemor.sp.gov.br – Portal da Transparência – Editais – 2023. Monte Mor, SP, em 
05 de abril de 2023. Edivaldo Antônio Brischi – Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR 
 Publicação da convocação para realização Prova de Conceito do Pregão Presencial nº 70/2023. Objeto: “Registro de 
preços para aquisição de Tablets aos Alunos da Rede Municipal de Ensino desta municipalidade, conforme edital e seus 
anexos”. Após solicitação da empresa SPAZZIO COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA – ME, Declarando a 
Desistência de Recursos, fica convocada a empresa PLURAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, a comparecer neste Paço Mu-
nicipal, Rua: Francisco Glicério nº 399 – Centro, no dia 11 de abril de 2023 ás 09:00 horas, visando aferir o atendimento 
dos requisitos e funcionalidades mínimas da solução tecnológica, entende-se por Prova de Conceito (PoC) o procedimento 
realizado durante o processo licitatório para verificação do atendimento dos requisitos e funcionalidades do Equipamento 
ofertado pela empresa provisoriamente vencedora, conforme estabelecido no edital. Monte Mor, SP, em 05 de abril de 
2023. Edivaldo Antônio Brischi – Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO Encontra-se aberta no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, a Licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023, PROCESSO Nº 26/2023, para Contratação de empresa especializada visando à locação 
de equipamentos, organização e execução da 30º Festa do Peão de Boiadeiro De Alto Alegre (Alto Alegre Rodeio Show 
2023), a ser realizado nos dias 4, 5, 6 e 7 de maio do ano de 2023. A Sessão se dará no dia 20 de Abril de 2023 ás  
9:00h. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 08:00  às 11:00 e das 13:00 as 
16:00 horas, na Praça Manoel Gomes da Pena nº 42, em Alto Alegre –SP. Bem como disponibilizado no sitio eletrônico: 
www.altoalegre.sp.gov.br e no Portal de Compras através do link: http://143.0.68.128:8079/comprasedital/ . Quaisquer 
informações poderão ser obtidas no endereço acima, ou pelo telefone 18 - 3657 9009. Alto Alegre, 05 de Abril de 2023. 
Carlos Sussumi Ivama. Prefeito Municipal.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº:0029948-15.2022.8.26.0002 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Títulos de Crédito Exequente: Espólio de Jordão Francisco Froes Executado: William Silva das Merces. EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029948-15.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a WILLIAM SILVA DAS MERCÊS (CPF. nº 564.365.215-34), que ESPÓLIO DE JORDÃO FRANCISCO
FROES, representado pela inventariante RITA DE FARIA SARGO FROES requereu o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA,
para receber a quantia de R$130.183,88 (Abril/2022). Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e
demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art.
523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente impugnação nos próprios autos (art. 525 do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de março de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005817-93.2020.8.26.0271. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniele Machado
Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a OCTAVIO VIEIRA ALMEIDA COSTA (CPF. nº 440.710.088-
87), que DURAMAX BATERIAS POSTERARO EIRELI lhe ajuizou uma ação MONITÓRIA, objetivando
a cobrança da quantia de R$3.919,57 (Set./2020), a ser atualizada, referente os cheques nºs 000015
e 000016, sacados contra o Banco Itaú S.A, Ag.1456, C.C.60259-6. Estando o réu em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que em 15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 17 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 77/2023

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos onco-
lógicos Data e hora limite para credenciamento no sitio da Caixa 
até: 20/04/2023 às 08h30 Data e hora limite para recebimento das 
propostas até: 20/04/2023 às 09h Início da disputa da etapa de lan-
ces: 20/04/2023 às 10h30 Obtenção do Edital: gratuito através do 
sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.
br. Paulínia, 05 de abril de 2023.

Ednilson Cazellato
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 78/2023

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MICROBIOLO-
GIA Data e hora limite para credenciamento no sitio da Caixa até: 
24/04/2023 às 08h30 Data e hora limite para recebimento das pro-
postas até: 24/04/2023 às 09h Início da disputa da etapa de lances: 
24/04/2023 às 14h30 Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
www.paulinia.sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br. 
Paulínia, 05 de abril de 2023.

Ednilson Cazellato
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001259-70.2018.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabricio Henrique Canelas, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) SERGIO HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA, Brasileiro, Casado, Empresário, CIRG 1859304/SSP-GO, 
CPF/MF 508.716.761-68 ELIZETE DE OLIVEIRA GRANJA, CIRG 27125351-4/SSP-SP, CPF/MF 260.583.588-09, pai 
Geraldo Ferreira Granja, mãe Rufina Maria de Jesus Barbosa de Oliveira, Nascido/Nascida 04/09/1975, natural de Mogi 
das Cruzes - SP , que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Spazio 
Miraflores, oriunda de DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS – AGOSTO/2017 A JANEIRO/2018 para que pague o valor 
de R$ 1.433,61– JANEIRO/2018, devidamente atualizado, no prazo legal, sob pena de prosseguimento da execução com 
a imediata penhora e avaliação de bens. Encontrando-se os Executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada as 
suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos DA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL e para que, no prazo 
de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o valor devido, caso em que os honorários 
serão reduzidos pela metade ou apresentem Embargos à Execução no prazo de 15 (quinze) dias ou ainda, neste mesmo 
prazo, poderão os Executados requerer lhes seja analisado o favor legal previsto no artigo 916 do CPC, reconhecendo a 
dívida e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor total exeqüendo, inclusive custas e honorários 
advocatícios e que lhes seja admitidos a pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não havendo manifestação dos Executados, prosseguirá a execução em 
ulteriores efeitos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 20 de março de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0006297-18.2020.8.26.0068. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica - Locação de Imóvel. Requerente: Consórcio Empreendedor Shopping Tamboré. Requerido: Carlos Henrique
Cardoso Duarte e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006297-18.2020.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na
forma da Lei, etc. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0006297-18.2020.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RENATO OYAKAWA, Brasileiro, Divorciado, RG 14186773, CPF 075.521.828-06, que lhe foi proposta
uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Consórcio Empreendedor Shopping Tamboré,
alegando em síntese que o a empresa da qual o Sr. Renato Oyakawa é sócio encerrou suas atividades de forma irregular e
fraudulenta deixando dívidas em aberto no valor de R$ 73.157,98. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Barueri, aos 23 de março de 2023.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados P R J EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LIMITADA, inscrito no CPF/MF sob o
nº 59.011.452/0001-11; ADALBERTO PIOVEZANNI, inscrito no CPF/MF sob o nº 107.783.068-87; e sua mulher DAGMAR DA SILVA PIOVEZANNI,
inscrita no CPF/MF sob o nº 322.590.648-41; e JESUS GONZALEZ CAMPOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 790.669.258-68; e do interessado
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DONA DELPHINA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.121.735/0001-36. O Dr. Lucas Pereira Moraes Garcia, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP, na forma da lei, FAZ SABER a todos, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial
ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A (credor hipotecário) em face de P R J EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LIMITADA E OUTROS -
Processo nº 1056158-17.2017.8.26.0114 – Controle nº 2817/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas
a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC,
inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por
escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados,
sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º
Leilão terá início no dia 20/04/2023 às 15:30 h e se encerrará dia 24/04/2023 às 15:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 24/04/2023
às 15:31 h e se encerrará no dia 15/05/2023 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, inclusive condominiais, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, nos termos da decisão de fls.331 dos autos. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão
apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas
serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas
serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o
pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta
por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC),
devendo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução
do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação
do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO
- O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito
que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de
Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE
ÚNICO: MATRÍCULA Nº 114.394 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMPINAS/SP - IMÓVEL: Apartamento nº
11 (onze), localizado no 1º andar do Edifício “Dona Delphina”, situado na Rua 14 de Dezembro nº 428, nesta cidade de Campinas e 1ª Circunscrição Imobiliária,
com a seguinte composição: sala de estar, sala de jantar, varanda, copa, cozinha, lavabo, circulação, suíte com closet e banheiro, dois dormitórios, banheiro
social, área de serviço e W.C., com área útil de 159,44900m2, área comum de 63,22426m2, área total de 222,67326m2, e a fração ideal correspondente
a 9,01855489% no todo do terreno do edifício, encerrando uma área total de 509,00m2, descrito e caracterizado na matrícula nº 619. Consta na Av.01
desta matrícula que o imóvel desta matrícula está vinculado as vagas de garagem números “01” e “02”, localizadas no subsolo. Consta no R.06 e 05
desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S.A. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos do
Processo nº 00104983520175150094, em trâmite na 7ª Vara do Trabalho de Campinas/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de ADALBERTO
PIOVEZANNI. Consta na Av.08 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário os executados. Consta
na Av.09 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00116029420185150093, em trâmite na 6ª Vara do Trabalho de Campinas/SP, foi decretada a
indisponibilidade de bens de ADALBERTO PIVEZANNI. Código Cartográfico: 3423.12.15.0194.01001. Consta as fls.676 dos autos que na Prefeitura
de Campinas/SP há débitos tributários no valor de R$ 82.342,30 (novembro/2022). MATRÍCULA Nº 114.395 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMPINAS/SP - IMÓVEL: Vaga de garagem nº 01 (um), grande, localizada no subsolo do Edifício “Dona Delphina”, situado
na Rua 14 de Dezembro nº 428, nesta cidade de Campinas e 1ª Circunscrição Imobiliária, com a área útil de 20,25000m2, comum de 30,67797m2, total
de 50,92797m2 d a fração ideal de 1,21919184% no todo do terreno do edifício, encerrando uma área total de 509,00m2, descrito e caracterizado na matrícula
nº 619. Consta na Av.01 desta matrícula que o imóvel desta matricula está vinculado ao apartamento nº “11” do 1º andar. Consta no R.03 e 04 desta
matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S.A. Consta na Av.05 desta matrícula que nos autos do Processo
nº 00104983520175150094, em trâmite na 7ª Vara do Trabalho de Campinas/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de ADALBERTO PIOVEZANNI.
Consta na Av.06 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeados depositários DAGMAR DA SILVA PIOVEZANNI e outro. Consta
na Av.07 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00116029420185150093, em trâmite na 6ª Vara do Trabalho de Campinas/SP, foi decretada a
indisponibilidade de bens de ADALBERTO PIVEZANNI. Código Cartográfico: 3423.12.15.0194.01010. Consta as fls.676 dos autos que na Prefeitura
de Campinas/SP há débitos tributários no valor de R$ 4.598,40 (novembro/2022). MATRÍCULA Nº 114.396 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE CAMPINAS/SP - IMÓVEL: Vaga de garagem nº 02 (dois), simples, localizada no subsolo do Edifício “Dona Delphina”, situado na
Rua 14 de Dezembro nº 428, nesta cidade de Campinas e 1ª Circunscrição Imobiliária, com a área útil de 20,25000m2, comum de 30,67797m2, total de
50,92797m2 d a fração ideal de 1,21919184% no todo do terreno do edifício, encerrando uma área total de 509,00m2, descrito e caracterizado na matrícula
nº 619. Consta na Av.01 desta matrícula que o imóvel desta matrícula está vinculado ao apartamento nº “11” do 1º andar. Consta no R.03 e 04 desta
matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S.A. Consta na Av.05 desta matrícula que nos autos do Processo
nº 00104983520175150094, em trâmite na 7ª Vara do Trabalho de Campinas/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de ADALBERTO PIOVEZANNI.
Consta na Av.06 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeados depositários DAGMAR DA SILVA PIOVEZANNI e outro. Consta
na Av.07 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00116029420185150093, em trâmite na 6ª Vara do Trabalho de Campinas/SP, foi decretada a
indisponibilidade de bens de ADALBERTO PIVEZANNI. Código Cartográfico: 3423.12.15.0194.01011. Consta as fls.561 dos autos que na Prefeitura
de Campinas/SP há débitos tributários no valor de R$ 1.363,69 (agosto/2021). Consta às fls.649 dos autos débitos condominiais no valor de R$ 118.230,26
(setembro/2022). Avaliação deste lote: R$ 1.091.654,07 (um milhão, noventa e um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e sete centavos)
para agosto de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no
valor de R$ 1.146.848,38 (dezembro/2020). Consta penhora no rosto dos autos sobre eventuais créditos do processo 014470-53.2021.8.26.0114, em trâmite
na 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas. Campinas, 20 de março de 2023. Dr. Lucas Pereira Moraes Garcia - Juiz de Direito.

Processo Digital nº:. 1025440-56.2021.8.26.0224. Classe: Assunto: Usucapião - Usucapião Ordinária. Requerente:
Laurindo Mantoan e outro. Requerido: Samanta Pereira de Lima e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1025440-56.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos,
Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos e eventuais interessados, que Laurindo Mantoan e Ivanusa Souza Mantoan ajuizaram ação
de Usucapião, visando um terreno constituído pelo lote ?Z?, da quadra C, do local denominado - Vila Aida, bairro de
Gopoúva, perímetro urbano deste distrito, e comarca de Guarulhos/SP, cadastrado junto a prefeitura sob o nº
083.62.44.0130.00.000. Alegando os requerentes estarem na posse do imóvel por si e  por seus antecessores de
forma mansa e pacífica há mais de 10 anos, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo
supra, ofereçam resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 15
de março de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1036752-29.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Armildo Alves Candido (CPF. 009.755.718-85), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 122.933,93 (novembro de 2021), representada pela Cédula de Crédito
Bancário - Empréstimo Pessoal n° 433139005. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 30 de março de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011629-45.2021.8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DURVAL SIMÕES DA CRUZ, CPF 17011375856, que se processa perante este
Juízo de Direito, os autos da ação de Divórcio Litigioso, ajuizada por  F. A. S. B. da C., alegando que após período
convivência, nos últimos anos o relacionamento se desgastou, tendo o réu abandonado o lar, não restando alternativa
à autora senão o rompimento do casamento. As partes constituíram matrimônio em 23 de outubro de 2004, sob o
regime de comunhão parcial de bens, desta união nasceram as duas filhas do casal, B. V. B. S. da C., nascida em 19/
12/2006, e B. V. S. B. da C., nascida em 19/11/2009, não possuindo bens a partilhar. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena
de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, sem manifestação, será nomeado
curador especial ao réu e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e Publicado. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 15 de fevereiro de 2023.

Processo Digital nº: 1011751-81.2021.8.26.0405. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária. Reque-
rente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Requerido: Gabriel Vieira de Jesus. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1011751-81.2021.8.26.0405. O MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo,
Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GABRIEL VIEIRA DE JESUS, CPF 4672679888, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. que alega ser
credor da quantia de R$ 32.692,04 oriunda de empréstimo parcelado e não adimplido . Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para citação do executado, para que no prazo de 03 (três) dias efetue
o pagamento do débito, a ser corrigido monetariamente, acrescido de multa, juros e honorários advocatícios fixados em dez por cento
(10%), além das custas judiciais e processuais, ficando advertido de que se houver o pagamento no prazo mencionado, haverá
redução de metade da verba honorária (art.652, 652.A e § único), e que, decorrido tal prazo sem o pagamento, poderá ser procedida
a PENHORA de  bens, tantos quantos necessários para a garantia da execução, os quais serãoAVALIADOS; ficando aindaINTIMADOde
que o prazo para oposição de Embargos (independentemente de penhora, depósito ou caução) é de 15 (quinze) dias, contados
do decurso de prazo deste edital, que é de 20 (vinte) dias (art.736 e 738 do CPC, com base na Lei 11382/06 ), sendo certo que
no prazo para embargos, poderão reconhecer o crédito do exequente e depositar 30% do valor e requerer o parcelamento do
valor restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (art.745-A e §1º e 2º do CPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Osasco, aos 19 de dezembro de 2022.

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados MARCIO FERNANDES DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº 183.718.118-70; e JULIANA
PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 217.250.488-25; bem como da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no
CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04; e do interessado CONDOMÍNIO STAR LIFE RESIDENCE CLUB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.983.670/0001-
54. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER,
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO STAR LIFE RESIDENCE CLUB em face de MARCIO FERNANDES
DE SOUZA E OUTRA - processo nº 1013174-55.2019.8.26.0564 - controle nº 862/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de
grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível,
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 20/04/2023 às 14:00 h e se
encerrará dia 24/04/2023 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 24/04/2023 às 14:01 h e se encerrará no dia 16/05/2023 às 14:00
h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor
da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais
taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de
condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de
depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma
parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As
referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas
apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem
realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar
sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em
face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar
do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as regras
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ.
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DA MATRÍCULA Nº 55.355 DO 2º OFICIAL DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP – IMÓVEL: Unidade Autônoma, consistente do apartamento nº 13, localizado no 1º
andar do Edifício Moon Life, integrante do Condomínio Star Life Residence Club, o qual tem entrada pelo nº 1520 da Avenida João Firmino, no Bairro Jurubatuba,
contendo a área privativa real de 57,368m2, área real comum de divisão não proporcional de 10,010m2, correspondente a 01 vaga simples indeterminada,
localizada no 1º, 2º ou no 3º subsolo do condomínio para a guarda de 01 veículo de passeio de pequeno porte, mais a área real comum de divisão proporcional
de 39,360m2, encerrando a área real total de 106,738m2, cabendo-lhes no terreno e nas partes comuns do condomínio a fração ideal de 0,35163%, contendo
cada apartamento 02 dormitórios, sendo 01 suíte, sala de jantar conjugada com sala de estar, sacada, cozinha, banheiro e área de serviço; confrontando
no sentido de quem da Av. João Firmino olhar para o condomínio, pela frente e pelo lado esquerdo, confronta com o espaço aéreo condominial, do lado direito
com o hall social do andar, com espaço aéreo condominial, e com o apartamento de final 2, e pelos fundos com o apartamento de final 4. Consta no R.7
desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Consta na Av.9 desta matrícula a penhora
exequenda dos direitos sobre o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.10 desta matricula a existência da Ação
de Execução de Titulo Extrajudicial, processo nº 1016224-26.2018.8.26.0564, perante a 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, requerida
por BANCO BRADESCO S/A contra MÁRCIO FERNANDES DE SOUZA. Contribuinte nº 025.075.003.093 (Conf.Av.3). Consta as fls.1052 dos autos
que na Prefeitura de São Bernardo do Campo/SP há débitos tributários no valor de R$ 4.136,31 (20/03/2023). Consta as fls.847/857 dos autos o saldo devedor
da garantia fiduciária no valor de R$ 451.244,65 (novembro/2021). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil
reais) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta
ação as fls.1083 no valor de R$ 43.019,55 (novembro/2022). São Bernardo do Campo, 20 de março de 2023. Dr. Gustavo Dall’Olio -Juiz de Direito.

6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados PAULO ANTONIO BARBOSA JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 379.633.738-42; JOSÉ
MARCOS VEIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 180.535.288-13; e sua mulher LUCIANA BRAGA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito
no CPF/MF sob o nº 163.113.198-29; bem como da credora hipotecária CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/
0001-04. O Dr. Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos da Ação de Despejo ajuizada por PAULO SZYMONOWICZ em face de PAULO ANTONIO BARBOSA JUNIOR E OUTROS - Processo
nº 0049305-93.2013.8.26.0002 – Controle nº 2782/2013, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:
DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na
rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação,
em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados,
sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º
Leilão terá início no dia 20/04/2023 às 16:30 h e se encerrará dia 24/04/2023 às 16:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 24/04/2023
às 16:31 h e se encerrará no dia 16/05/2023 às 16:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput”
e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo
nº 908, § 1°, CPC. Correrão por conta do(a) arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial
dos bens arrematados. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro
horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA
PROPOSTA – Nos termos do artigo 895 do Código de Processo Civil, o(a) interessado(a)em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar:
(i) até o inicio da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação atualizada; (ii) até o inicio da segunda etapa, proposta por valor que não seja
inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz(Art. 895, CPC). As propostas
deverão ser apresentadas exclusivamente ao(à) leiloeiro(a) público designado(a), responsável pelo posterior encaminhamento para análise do Magistrado.
Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo.
No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento
parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de
realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim,
a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção
mais vantajosa para a resolução da lide. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à
vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com
as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO
– O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel.
A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. Na hipótese de pagamento do débito pelo(a) executado(a) ou celebração
de acordo entre as partes no decorrer da hasta pública, antes da arrematação, eventuais despesas de preparação e divulgação do leilão assumidas pelo(a)
leiloeiro(a) público deverão ser comprovadas nos autos para posterior deliberação. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos que será enviada
por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil
e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 33.160
DO 8º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um prédio assobradado e seu respectivo terreno,
situados à Rua Professor Valdomiro Potach, sem numeração oficial, antiga Rua Nestor de Castro, constituído de parte do lote nº 1 da quadra “H” da Cidade
Domitila, no 42º Subdistrito – Jabaquara, medindo 6,00m de frente; da frente aos fundos, do lado direito, de quem da citada rua olha o imóvel, mede 21,00m,
confrontando com o remanescente do terreno, dos proprietários, onde está construído outro sobrado, também sem numeração oficial, à Rua Professor
Valdomiro Potach, esquina da Rua Engenheiro Arthur Antunes Maciel; do lado esquerdo mede 21,00m, onde confronta com o lote nº 2, da mesma quadra,
tendo na linha dos fundos 6,00m, onde confronta com parte do lote nº 6 da mesma quadra, encerrando uma área de 126,00m2; localizado do lado direito
de quem da Rua Engenheiro Arthur Antunes Maciel vai em direção à Rua Professor Valdomiro Potach. Consta na Av.03 desta matrícula que a casa
sem número da Rua Professor Valdomiro Potech recebeu oficialmente o nº 25 da mesma rua. Consta na Av.06 desta matrícula que o prédio nº 25 da
Rua Professor Valdomiro Postch, passou a ter o nº 112, da mesma rua, a qual passou a denominar, no trecho onde se localiza o imóvel matriculado, Rua
Professor Nestor de Castro. Consta no R.09 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositários os executados. Consta na Av.11
desta matrícula que nos autos do Processo nº 0002841-69.2017.8.26.0002, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, requerida
por PAULO SZYMONOWICZ contra PAULO ANTONIO BARBOSA JUNIOR E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado
depositário os executados. Contribuinte nº 091.357.0013-0 (Conf. Av.02). Consta às fls. 735/740 que sobre o imóvel recaem débitos tributários no valor
total de R$ 9.960,14 (fevereiro/2023). Consta as fls.766 dos autos que o saldo devedor da garantia fiduciária encontra-se liquidado (março/2023). Valor da
Avaliação do Imóvel: R$ 414.952,78 (Quatrocentos e quatorze mil, novecentos e cinquenta e dois reais e setenta e oito centavos) para
fevereiro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor
de R$ 42.420,43 (março/2023). São Paulo, 21 de março de 2023. Dr. Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1007470-72.2017.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vale do Piquiri – icredi Vale
do Piquiri. Executado: Sonic Cereais Ltda e outro. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1007470-
72.2017.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de
Santana/SP, Faz Saber a Sonic Cereais Ltda (CNPJ. 15.791.029/0001-06) e Sandro Ricardo Cruz Pinheiro (CPF.
174.350.928-60), que Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vale do Piquiri Sicredi Vale do Piquiri lhes ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 421.579,79 (agosto de 2018), representada pelas Cédulas de
Crédito Bancário nº B43830457-6 e n° B43830439-8. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 21/03/2023.
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Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1011954-70.2021.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, Faz Saber a Paulo Américo dos Reis (CPF. 006.019.608-40), que Instituto Mauá de
Tecnologia lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 4.602,63 (agosto de 2021),
decorrente do Contrato Particular de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 23/03/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1018509-58.2020.8.26.0002. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços.
Requerente: Sesp - Sociedade Educacional São Paulo. Requerido: Wellington José Dias. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1018509-58.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro,
Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Ferrari Nardi Arruda, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Wellington José Dias (CPF. 055.102.696-
00), que SESP - Sociedade Educacional São Paulo lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 10.164,62 (março
de 2020), decorrente do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos,
sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005554-05.2019.8.26.0010. Classe: Assunto: Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária. Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Requerido:
Sebastião Francischine. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005554-05.2019.8.26.0010. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO
NAVE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SEBASTIÃO FRANCISCHINE, Brasileiro, Solteiro, Aposentado, CPF 69688060887,
com endereço à Estrada dos Alvarengas, 5500, Alvarenga, CEP 09850-550, São Bernardo do Campo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A, alegando em síntese: Ação de Busca e Apreensão oriunda do "contrato de financiamento de n.
200283453541, representado pela Cédula de Crédito Bancário n. 375191054, para aquisição de veículo no valor de R$
54.194,88 (...)". Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 03 de abril de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1014246-19.2021.8.26.0011. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Mosteiro São Geraldo de São Paulo. Requerido: Ana Cynthia Schall
Gontijo. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014246-19.2021.8.26.0011. A MM. Juiza de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da
Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à requerida ANA CYNTHIA SCHALL GONTIJO, Brasileira, Jornalista, RG
13.564.792-7, CPF 116.382.478-03, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de
Mosteiro São Geraldo de São Paulo, mantenedor do Colégio Santo Américo, alegando em síntese: objetivando a
cobrança da quantia de R$ 86.953,72 (dezembro de 2021), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais para a 4ª e 7ª série do Ensino Fundamental. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2023.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1014532-03.2019.8.26.0161. A Dra. Érika Diniz, Juíza de Direito da
1ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, Faz Saber a Elza Rodrigues (CPF. 224.291.218-67), que Signify Iluminação
Brasil Ltda lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 63.710,50 (outubro de 2019), representada
pelas Notas Fiscais n°s 44989, 45037, 45134, 45479, 45648 e 45742. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. Diadema, 16/12/2022.
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